
P r e f e i t u r a  N a n i c í p a l  de Lor
- ESTADO DE SÃO PAULO -

F Is . N .°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A NB 2*505

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sio conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor OOSf CÍNDIDO DA SILVA do qu^ 
dro do Pessoal Variável da Prefeitura Municipal, em virtude 
de sua aposentadoria compulsória pelo INPS, a partir de IB de 
setembro de 1975.

Registre-se e cumpra-se.
P«M* de Lorena, 09 de setembro de 1975*

CARLOS EUGCNIO MARCONDES 
efeit^ Munic&pal -

Registrada no Livro prdprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal Wos 09 de setembro de 1975.
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»  M A R I A V J O S É  b  A L V Ã O  G I v R D A N I  «

:Encarregada do Setor de Serviços Gerais’


